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Projeto de Lei
 
Denomina “Izelia Maria Fabiano de Carvalho” a

Delegacia de Policia da Defesa da Mulher, em

Mirassol.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Izelia Maria Fabiano de Carvalho” a Delegacia de Policia de Defesa da
Mulher localizada no Centro de Mirassol.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
Esta denominação é uma homenagem oficial e afetuosa à trajetória de Izelia Maria Fabiano de Carvalho,
uma mulher cuja vida foi o reflexo exato do que significa servir ao próximo e à justiça. Sua história não é
apenas um registro de cargos ocupados, mas uma narrativa de superação, dedicação à família e um
compromisso inabalável com a Segurança Pública do Estado de São Paulo.
 
Nascida em Embaúba/SP, no dia 26 de outubro de 1947, Izelia mudou-se para São José do Rio Preto
ainda adolescente. Antes de se dedicar à segurança pública, ela conheceu o valor do trabalho árduo e da
humildade, atuando como babá e empregada doméstica. Essas experiências precoces moldaram o
caráter da mulher que, anos depois, olharia para as vulnerabilidades sociais com empatia e determinação.
 
Em 1973, uniu sua vida à de Paulo Cesar de Carvalho, investigador de polícia aposentado. Juntos,
construíram um lar baseado nos valores da instituição que ambos serviam. Izelia foi mãe de quatro filhos:
Tiago e Talita, e, em um gesto que traduzia sua imensa capacidade de amar, adotou Miguel e Rafael
pouco antes de partir. Sua família foi sua base e seu porto seguro durante toda a sua jornada.
 
Izelia subiu cada degrau da hierarquia policial com mérito e estudo, dedicando três décadas de sua vida à
Secretaria de Segurança Pública:
 
1976 – 1977 | Escriturária: O início de sua carreira administrativa, onde demonstrou sua organização e
zelo.
 
1977 – 1992 | Escrivã de Polícia: Durante 15 anos, foi peça fundamental na antiga Regional, tornando-se
encarregada do Departamento de Pessoal, onde cuidou daqueles que faziam a segurança do estado.
 
1992 – 2006 | Delegada de Polícia: Após aprovação em concurso, iniciou sua jornada como autoridade
policial em Araraquara e Catanduva. Seu último e marcante capítulo foi em Mirassol, onde atuou na
Delegacia da Mulher, no 1º Distrito e na Cadeia Pública Municipal.
 
A  atuação  da  Dra.  Izelia  na  Delegacia  da  Mulher  e  na  Cadeia  Pública  destacou-se  pela  defesa
intransigente da dignidade humana. Ela não via apenas processos ou detentos; via pessoas. Exerceu sua
função com uma rara mistura de responsabilidade técnica e sensibilidade social,  tornando-se uma
referência no cuidado com os direitos fundamentais.
 
Izelia nos deixou em 20 de maio de 2006, em São José do Rio Preto, vítima de um câncer que enfrentou
com a mesma bravura com que enfrentava o crime: em plena atividade de trabalho. Ela não parou de
servir até o último momento.
 
Deixa para trás não apenas um vazio entre seus familiares, mas uma legião de amigos e admiradores na
Polícia Civil. Sua vida é a prova de que a função de segurança pública, quando portados por mãos justas,
tornam-se ferramentas de transformação social.
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
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Danilo Campetti - REPUBLICANOS
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